
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

DECRETO N.q 3588/2019

SUMULA: Dispõe sobre o recesso de final de ano
nas repartições públicas municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso l, art. 2, da LeÍ Orgânica do
Município,

DECRETA:

Artigo 1e - Fica declarado RECESSO no dia 3l- de dezembro de 2019 (terça-feira) em
todas as repartições públicas municipais.

§ Único - Exceto as Secretarias Municipais de Administração e de Contabilidade e

Finanças bem como seus respectivos departamentos.

Artigo 2e - Em caso de necessidade ou emergência os servidores poderão ser
convocados pelo Secretário e/ou Diretor para atender à demanda da Secretaria/
Departamento na qual se encontre lotado.

Artigo 3e - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nq 3585/201"9
de 20 de dezembro de 2O19, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARANÁ, EM27 DE DEZEMBRO DE 2019.
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ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

RECUR§O§ HUI\L{NOS
DICRETO N." ]588/2019

SÚMULA: Dispõe sobre o recesso de firal de ano
nas repdniçôcs púhlicas municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTA-DO DO PARANÁ, no uso de suas anibuiçôes
que ihe são coufeidas pelo inciso I, art.2, da Lei Orgânica do
Município,

DECRETAT

Artigo l' - Fica d€clarado RECESSO no dia 31 de dezembro de 2019
(terça-feira) em todâs as repartiçôes públicas mrmicipais.

§ Único - Exceto as Secretadas Municipais de Administração e de
Contabilidade e Finanças bem como seus respectivos depafiamentos.

Artigo 2" - Eln caso de necassidade ou emergência os seÍvidores
podeião ser convocados pelo Secretário e/ou Diretor para atender à
demanda da Secretaria./ Departamento na qual se eicontre lotado,

Artigo 3'- Revogadas as disposições em contrário, em especial o
Decreto n" 3585/2019 de 20 de dezembro de 2019. este Decreto euhâ
em vigor nâ dsta de sua ptblicação.
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